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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves/ES.

O MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, neste ato representado pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, encaminhou a esta casa de Leis, o
Projetos de Lei Complementar n° 007/2019 e 009/2019, Projetos de lei
Ordinária n° 040I2019, 041/2019 e 042/2019 , e ainda, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas no art. 45, XXIV, da Lei Orgânica Municipal,
solicita, que se digne Vossa Excelência de convocar SESSÃO LEGISLATIVA
EXTRAORDINÁRIA, haja vista tratar-se de deliberação de matérias urgentes e
de relevante interesse público, conforme se depreende o art. 87, caput,
também da Lei Orgânica Municipal.

Art.87. A Camara poderá reunir-se extraordinariamente, para
tratar de deliberação de materias urgentes e de relevante
interesse público, desde que devidamente convocada pelo
Prefeito, pelo Presidente da Camara ou pela maioria absoluta
de seus membros.

Certos da atenção e presteza de costume aguarda-se o solicitado.

Atenciosamente.

FERNA FAYETTE
PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Senhor
GILSON LUIZ BELLON
DD. Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves - ES
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